
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 57.500,00

06 .006 SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO,

CULTURA E ESPORTE

    57.500,00

 2012 Manutenção das Atividades e Serviços da Educação com Qualidade na

modalidade de Ensino - Infantil

   15.000,00

  3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

15001001 0001 15.000,00

 2020 Manutenção das Atividades e Serviços da Educação com Qualidade na

modalidade de Ensino - Fundamental

   42.500,00

  3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

15001001 0001 20.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE

15400000 0001 1.500,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE

15400000 0001 21.000,00

Anexo II (Redução) 57.500,00

06 .006 SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO,

CULTURA E ESPORTE

    57.500,00

 2019 Manutenção das Atividades e Serviços da Educação com Qualidade na

modalidade de Ensino - Pré-Escola

   15.000,00

  3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

15400000 0001 15.000,00

 2020 Manutenção das Atividades e Serviços da Educação com Qualidade na

modalidade de Ensino - Fundamental

   42.500,00

  3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

15400000 0001 10.000,00

  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA FÍSICA

15001001 0001 10.000,00

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15400000 0001 1.500,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE

15001001 0001 21.000,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
PORTARIA 023A/2022 - ALTERAÇÃO DE QDD

Gabinete Civil
PORTARIA Nº 23A, DE 22 de março de 2022
 

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.
 
GABINETE CIVIL , no uso de suas atribuições legais no art. 38, inciso 1º da lei municipal nº 1.125/2019 Lei de Diretrizes Orçamentárias e as que
lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município.
RESOLVE
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais ) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas
aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação
orçamentária discriminada no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
CRUZETA/RN, 22 de março de 2022
 

Publicado por:
Joao Maria Alves de Assunção

Código Identificador:5507ED59

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 29/04/2022. Edição 2768 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


